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DADOS GERAIS 
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Área bruta de construção total                                     14.080 m2 

Índice de construção (**)                                            0,30 

Número de pisos (*)                                                 2 

Finalidade das áreas de cedência ao Domínio Municipal 
 Equipamento (desportivo) de utilização coletiva                                  17.043 m2 

 Espaços verdes de utilização coletiva                                    3.848 m2 

 Arruamentos passeios e estacionamento                                     8.799 m2 

 Total                                                                                  29.690 m2 
 

(*) as construções de apoio ao equipamento desportivo não estão contabilizadas  

(**) Admite-se a construção de 1 piso recuado nos termos do disposto no artigo 76.o do regulamento do PDM 

  

 

Localização                                             União de freguesias de Gulpilhares e Valadares 

Área da Unidade de Execução 
 (área dos prédios registados)                                                                                                                    49.795 m

2
                                                                                                         

Prédios abrangidos pela Unidade de Execução                                                                                            6 

Proprietários abrangidos pela Unidade de Execução                                                                                        4          6

                                                                                                              15.849 

m
2
 

Enquadramento no PDM                         PLANTA DE ORDENAMENTO                                                                                                   

     Carta de Qualificação do Solo 
                                                                                       Solo Urbano 

                                                        - área de expansão urbana de tipologia de Moradias  

  
Carta de Execução do Plano 

                                                                                       UOPG - VL 3 - Área de Expansão do novo campo de jogos de Valadares 

 
                                                                                      PLANTA DE CONDICIONANTES 

(sem condicionantes)                                   

Funções urbanas admissíveis                                                                       habitação, comércio, serviços,  
                                                                                 espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva 
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1. ANTECEDENTES 
 

 

Em 24 de julho de 2008 foi celebrado o Protocolo entre o Município de Vila Nova de Gaia, a Junta de 

Freguesia de Valadares, o Clube de Futebol de Valadares e os proprietários dos terrenos do novo 

campo de Jogos de Valadares e da respetiva área envolvente, que se designará adiante por Protocolo 

e que para o efeito se anexa ao presente relatório (Documento 1). Na reunião de 1 de setembro de 

2008 a Câmara deliberou por unanimidade “ratificar o despacho que aprovou o Protocolo de 

Construção do Novo Complexo Desportivo de Clube de Futebol de Valadares, nos termos da 

informação n.º 51//GA-VJGA de 21 de Julho de 2008”. 

 

Este Protocolo teve como objetivo a obtenção dos terrenos necessários à construção do novo campo 

de jogos de Valadares (no lugar do Outão), na sequência da desativação do antigo campo, uma vez 

que este não oferecia condições para responder às exigências regulamentares impostas às 

instalações desportivas para a prática de futebol federado. 

 

Aproveitando a oportunidade da revisão do Plano Diretor Municipal (PDM)1 de Vila Nova de Gaia que 

decorria nessa altura, e  estando já prevista no PDM de 1994 o desenvolvimento de uma Unidade 

Operativa de Planeamento e Gestão para esta área, designada por “UOPG – Zona de Equipamentos 

de Valadares”, pretendeu-se promover a instalação do equipamento desportivo e a requalificação 

urbana da área envolvente, atribuindo-se aos terrenos a afetar à proposta urbanística um estatuto 

compatível com a ocupação proposta. Viabilizou-se, assim, uma solução urbanística harmoniosa, 

devidamente equipada e infraestruturada, que garantisse um adequado enquadramento urbano ao 

novo equipamento e que requalificasse a área atualmente descaracterizada. 

 

Por forma a promover estes objetivos, o Protocolo estabeleceu um conjunto de compromissos entre 

os outorgantes, designadamente: 

a) O Município comprometeu-se a: 

 Envidar os esforços necessários para que o processo de revisão do PDM contemplasse a 

solução urbanística proposta, anexa ao Protocolo; 

                                                 
1
 Publicado na 2ª série do Diário da República, Aviso nº 14327/2009, de 12 de agosto de 2009 
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 Fornecer aos proprietários os projetos da operação de loteamento e das obras de 

urbanização correspondentes à solução urbanística, no prazo de 3 meses, a contar da 

entrada em vigor do PDM; 

 Promover, a suas expensas, a execução de todas as obras de urbanização correspondentes à 

operação urbanística; 

 Ceder gratuitamente, em regime de comodato, ao Clube de Futebol de Valadares, um recinto 

desportivo para a prática de futebol, no lugar de Outão, na freguesia de Valadares; 

b) Os proprietários dos terrenos comprometeram-se a: 

 Requerer o licenciamento da operação de loteamento e das obras de urbanização, no prazo 

de 10 dias a contar da data do fornecimento dos projetos; 

 Requerer a emissão do alvará de loteamento, efetuando para o efeito o pagamento das taxas 

municipais devidas, mormente a taxa municipal de urbanização e a taxa de emissão do 

alvará, no prazo de 2 meses, após a notificação do licenciamento respetivo. 

 Ceder gratuitamente, ao domínio privado municipal por escritura pública, a realizar no prazo 

de 2 meses após a emissão do alvará, os lotes identificados nas plantas anexas ao Protocolo. 

 Ceder ainda, gratuitamente, ao domínio público municipal, no âmbito do processo de 

loteamento, as áreas destinadas a equipamentos e espaços verdes de utilização coletiva, 

identificadas nas plantas anexas ao Protocolo. 

 

Apesar do novo campo de jogos já se encontrar implantado no local previsto, o Protocolo celebrado 

não produziu efeitos até à presente data, não tendo sido emitido o alvará de loteamento, que 

permitiria a transformação fundiária prevista. Aparentemente, o elevado valor das taxas municipais 

que os proprietários dos terrenos teriam de suportar com o licenciamento da operação de 

loteamento e obtenção do alvará respetivo terá dificultado o desenvolvimento dos procedimentos 

subsequentes. 
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2. PROPOSTA DE UNIDADE DE EXECUÇÃO 
 

 

2.1 NOTA PRÉVIA 
 

A área de intervenção do Protocolo incide sobre um território para o qual o PDM em vigor (desde 

agosto de 2009) delimitou uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG), designada por 

“UOPG - VL 3 - Área de Expansão do novo campo de jogos de Valadares”, onde se estabeleceu um 

conjunto de objetivos e parâmetros urbanísticos orientadores da execução do plano nesta área.  

 

O regulamento do PDM estabelece ainda que a execução das áreas delimitadas como UOPG deve ser 

garantida através de Planos de Pormenor ou de Unidades de Execução. A elaboração de Unidades de 

Execução para a concretização do plano apresenta-se como o mecanismo que permite garantir maior 

flexibilidade e celeridade à concretização das operações urbanísticas em causa, evidenciando, ainda, 

um processo de transformação territorial participativo e transparente.  

 

Assim, considerando os antecedentes deste processo acima expostos, propõe-se, em alternativa ao 

loteamento previsto no Protocolo, a elaboração de uma Unidade de Execução para a mesma área, 

que contemple, no essencial, os objetivos previstos no Protocolo referido. Pretende-se com esta 

solução repor, de imediato, a legalidade da ocupação dos terrenos dos proprietários com a 

construção do campo de jogos, que foi efetuada sem o respetivo título de reestruturação fundiária, 

e, por outro lado, em termos de obras de urbanização, pretende-se dar prioridade à execução das 

mesmas nos arruamentos em que se apoiam os lotes destinados aos proprietários dos terrenos 

originais, garantindo a respetiva infraestruturação de modo a permitir a subsequente edificação. 

 

A operação urbanística será executada através do Sistema de Cooperação, desenvolvida no âmbito 

da Unidade de Execução, a designar por “Unidade de Execução da área envolvente ao novo campo 

de jogos de Valadares”, cujo instrumento de execução se traduz na aprovação da Operação de 

Reparcelamento, que será acompanhada da minuta do Contrato de Urbanização a celebrar entre as 

partes interessadas. 

 

A proposta da “Unidade de Execução da área envolvente ao novo campo de jogos de Valadares”, na 

união de freguesias de Gulpilhares e Valadares, esteve em discussão pública entre os dias de 14 de 
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outubro e 11 de novembro de 2019, não tendo sido apresentada qualquer participação no decurso 

do processo.  
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2.2 FUNDAMENTAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
 

A área de intervenção da presente Unidade de Execução localiza-se no lugar do Outão na 

proximidade do antigo campo de Jogos de Valadares (já desativado), na atual União de Freguesias de 

Gulpilhares e Valadares. Localiza-se também na proximidade da estação de Caminho-de-Ferro de 

Valadares (a nascente), do nó de acesso ao IC1/ A44 (a nascente) e a cerca de 2km da orla costeira (a 

poente). Esta área é servida a nascente pelo Eixo Concelhio Complementar Existente (Rua da Escola 

de Vila Chã) e a sul por outra via de igual hierarquia (Rua José Monteiro de Castro Portugal), de 

relevância municipal por se articular com vários eixos estruturantes e garantir a acessibilidade 

interna a várias zonas do concelho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Imagem 1 – Localização e enquadramento da Unidade de Execução 

 

IC1 / A44 e nó de Valadares 
 
 Caminho-de-Ferro e Estação de Valadares 
 
Eixo Concelhio Complementar Existente (Rua José Monteiro de Castro Portugal) 
 
Limite da Unidade de Execução 
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O Plano Diretor de Municipal de Vila Nova de Gaia em vigor estabelece para o território municipal a 

execução de 83 Unidades Operativas de Planeamento e Gestão, entre as quais a UOPG VL3, 

conforme imagem 2 seguinte, definindo um programa operacional que promove a concretização das 

suas opções estratégicas.  

 

 
Imagem 2 – Delimitação das UOPG na Planta de Ordenamento do PDM - Carta de Execução Plano. Localização da UOPG VL3  

 

Atendendo ao mencionado nos termos de referência da UOPG - VL3, conforme o ponto 77 do Anexo 

V do Regulamento do PDM de Vila Nova de Gaia, a execução desta UOPG deverá ser enquadrada 

pela elaboração /aprovação de uma Unidade de Execução. 

 

Em conformidade com o artigo 148.º do RJIGT, a delimitação da Unidade de Execução consiste na 

fixação, em planta cadastral, dos limites físicos da área a sujeitar a intervenção urbanística e com 

identificação de todos os prédios abrangidos, que, neste caso concreto corresponde a uma parte da 

Unidade Operativa de Planeamento e Gestão prevista no PDM, a UOPG “VL3 - Área de expansão do 

novo campo de jogos de Valadares”.  

Para esta UOPG o PDM estabeleceu os seguintes objetivos específicos: 

 “Implementar o novo campo de jogos de Valadares; 
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 Promover a urbanização das parcelas adjacentes e garantir a sua correta integração 

na malha urbana local; 

 Garantir espaços públicos complementares à atividade desportiva a criar”. 

 

De acordo com o regulamento do PDM, para além destes objetivos específicos, as UOPG visam em 

geral “i) garantir uma evolução articulada da ocupação do território, promovendo o seu 

desenvolvimento ordenado de acordo com as prioridades que melhor sirvam o interesse do concelho; 

ii) garantir a dotação de áreas verdes e de utilização coletiva, equipamentos e infraestruturas 

essenciais para o concelho; iii) promover a qualificação do desenho urbano através de soluções de 

conjunto”.  

Quer os objetivos gerais das UOPG, quer os objetivos específicos da presente UOPG – VL3, serão 

consubstanciados e concretizados com a elaboração da presente Unidade de Execução.  

 

A elaboração desta Unidade de Execução afigura-se essencial face à urgência em cumprir as 

obrigações assumidas pelo Município no Protocolo com os restantes outorgantes, até porque o 

Município já promoveu a construção do novo equipamento, tal como estava previsto no Protocolo, 

sem terem decorrido as necessárias cedências efetivas para esse fim (ver imagem 3 seguinte). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Novo Campo de Jogos 

Antigo Campo de Jogos 
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2.3 ENQUADRAMENTO NO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 

A ‘Unidade de Execução da área envolvente ao novo Campo de Jogos de Valadares’ enquadra-se 

devidamente com as disposições do PDM de Vila Nova de Gaia em vigor, designadamente quanto à 

conformidade com os objetivos do plano e aos conteúdos programáticos que foram definidos para 

esta área. 

 

Quanto à Planta de Ordenamento, designadamente à Carta de Qualificação de Solo (imagem 4 

seguinte e desenho 2 em anexo - Extrato da Planta de Ordenamento - Carta de Qualificação do Solo), 

toda a área integrada na Unidade de Execução encontra-se classificada como Solo Urbano, com a 

seguinte categoria e subcategoria de qualificação do uso do solo: 

 Áreas de Expansão Urbana de Uso Geral: 

o Áreas de Expansão Urbana de Tipologia de Moradias 

 

Conforme previsto no regulamento do PDM, as áreas de Expansão Urbana de Tipologia de Moradias 

destinam-se à expansão das áreas urbanas, sendo que os usos dominantes são a habitação de 

tipologia de moradias uni ou bifamiliares isoladas, geminadas ou em banda, admitindo-se como usos 

complementares os equipamentos. Também se admite nestas áreas outros usos compatíveis como o 

comércio e os serviços. Nas áreas de Expansão Urbana só são admitidas edificações ou operações 

urbanísticas ao abrigo de planos de pormenor ou unidades de execução – artigos 69º a 73º do 

Regulamento do PDM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 3 – Localização do antigo campo de jogos de Valadares (desativado) e do atual campo de jogos em funcionamento    
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                   Limite da Unidade de Execução  
 
Imagem 4  – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Ordenamento do PDM - Qualificação do Solo 

 

Em termos de programação e execução do PDM, esta área insere-se na “UOPG VL3 — Área de 

expansão do novo campo de jogos de Valadares” (imagem 2 acima e desenho 5 em anexo - Extrato 

da Planta de Ordenamento - Carta de Execução do Plano), cujos objetivos específicos e termos de 

referência2 orientam e promovem a execução prevista para este território.  

 

Tendo sido aproveitada a oportunidade da revisão do PDM de Vila Nova de Gaia, que decorria na 

altura da celebração do Protocolo, foram integrados nesta UOPG os objetivos e os parâmetros 

                                                 
2
 Anexo V do Regulamento do PDM, c/ ref. 77 — UOPG VL3 — Área de expansão do novo campo de jogos de Valadares 
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urbanísticos que resultaram do Protocolo, conforme o extrato abaixo (anexo V do Regulamento do 

PDM). 

  

 

 

De acordo com a Carta de Mobilidade e Transportes, que integra também a Planta de Ordenamento 

do PDM, a área desta Unidade de Execução confronta a nascente e a sul com dois Eixos Concelhios 

Complementares Existentes (imagem 5 e desenho 3 em anexo - Extrato da Planta de Ordenamento - 

Carta de Mobilidade e Transportes). 

 

Esta tipologia de eixo viário, identificada no ponto 1 do artigo 115º do regulamento do PDM, foi 

assim classificada na perspetiva da utilização. O objetivo é dotar o espaço territorial que o mesmo 

serve de um sistema de mobilidade e de transportes adequado. Este eixo caracteriza-se como “… de 

natureza municipal e com configurações evolutivas à medida que se criam novos arruamentos e se 

fecham as malhas urbanas, tendo como função articular os vários eixos estruturantes e garantir a 

acessibilidade interna nas várias zonas do concelho, apresentando níveis de tráfego intermédio, 

garantindo funcionamento equilibrado entre fluxos de passagem e fluxos locais de residentes e 

atividade, compatibilizando a circulação pedonal e de bicicletas, e funcionando como alternativas aos 

Eixos de Alta Capacidade e aos Eixos Concelhios Estruturantes em casos de bloqueamento.” 

 

As operações urbanísticas previstas para esta área no âmbito da presente Unidade de Execução 

contribuirão não só para promover a requalificação urbanística da área, mas também para melhorar 

o desempenho destes Eixos Concelhios Complementares Existentes no que se refere à acessibilidade 
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interna a várias zonas do concelho, garantindo um funcionamento mais equilibrado, 

compatibilizando de forma adequada os fluxos de passagem e os fluxos locais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                   Limite da Unidade de Execução  
 
Imagem 5 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Ordenamento do PDM – Carta da Mobilidade e Transportes 
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Quanto à Carta de Salvaguardas, que integra também a Planta de Ordenamento do PDM, não existe 

qualquer elemento aí identificado que impeça ou condicione a concretização da solução urbanística a 

adotar (imagem 6 e desenho 4 em anexo - Extrato da Planta de Ordenamento - Carta de 

Salvaguardas). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                   Limite da Unidade de Execução  
 
Imagem 6 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Ordenamento do PDM – Carta de Salvaguardas 
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Relativamente à Planta de Condicionantes, na área de intervenção da Unidade de Execução existe 

uma pequena área de povoamento de sobreiros. No entanto a solução urbanística adotada teve em 

consideração a sua existência e, por conseguinte, ela é coincidente com a parcela destinada a 

espaços verdes de utilização coletiva (parcela 51), compatibilizando-se com o regime de proteção dos 

povoamentos de sobreiros. Portanto, não existe qualquer condicionante, servidão ou restrição de 

utilidade pública que impeça ou condicione a concretização da Unidade de Execução (imagem 7 e 

desenho 6 em anexo - Extrato da Planta de Condicionantes).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                   Limite da Unidade de Execução  
 
Imagem 7 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Condicionantes do PDM 
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2.4 DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS 
 

 

A delimitação da Unidade de Execução é a que consta no desenho 7 – Planta Cadastral e delimitação 

da Unidade de Execução, em anexo, também representada na imagem 8 seguinte. A sua área 

abrange os terrenos confinantes com a Rua da Carreira Funda e a Travessa da Carreira Funda, no 

lugar do Outão. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Imagem 8 – Delimitação da Unidade de Execução e identificação dos prédios que a integram  

 

Conforme o levantamento cadastral representado no Quadro 1 seguinte, a Unidade de Execução 

corresponde ao limite físico de 6 prédios pertencentes a quatro proprietários, sendo que dois deles 

são detentores de 2 prédios cada. 
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De acordo com as áreas indicadas nas descrições prediais e nas inscrições matriciais, o conjunto dos 

prédios identificados totaliza uma área de 49.795 m2.  

A área de intervenção da Unidade de Execução apresenta vocação adequada para o aproveitamento 

urbanístico, sendo que a sua inserção urbana, localização e dimensão permitem assegurar um 

desenvolvimento urbano harmonioso da área. A respetiva operação permite o aproveitamento 

urbanístico dos lotes resultantes, bem como a criação áreas destinadas a equipamentos e espaços 

verdes de utilização coletiva e ainda o reperfilamento dos arruamentos existentes.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Quadro 1 - Identificação dos proprietários, identificação dos prédios originais e respetivas áreas constantes da descrição predial e inscrição 
matricial 
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3. SOLUÇÃO URBANÍSTICA 
 

 

A solução urbanística desenvolvida para a Unidade de Execução tem como referência a solução 

adotada no Protocolo. De referir que, já nessa data, o desenho urbano desenvolvido para esta área 

foi enquadrado com os objetivos definidos no modelo de desenvolvimento territorial previsto no 

processo de Revisão do PDM então em elaboração, designadamente quanto aos objetivos 

programáticos e aos parâmetros urbanísticos que foram estabelecidos para esta UOPG-VL3. 

 

Na presente solução urbanística foram adotadas algumas alterações pontuais que decorreram da 

necessidade de adaptar a solução urbanística à realidade existente, quer devido a alguns ajustes à 

implantação do equipamento desportivo entretanto construído, quer para garantir uma melhor 

integração topográfica das obras de urbanização inicialmente previstas. No entanto, apesar da 

necessidade de alguns acertos pontuais, estas alterações não comprometem a “solução do 

Protocolo” quanto aos lotes que se destinam aos proprietários dos terrenos originais. Assim, na atual 

solução urbanística são garantidos os parâmetros urbanísticos previamente definidos no que se 

refere ao número de lotes e respetivas áreas, bem como a sua localização. 

 

Alterou-se a solução urbanística a norte, onde, no Protocolo, estavam previstos 9 lotes de moradias 

destinados a integrar o domínio privado municipal, porque entretanto o terreno foi ocupado por um 

campo de treinos. 

 

Na atual solução propõe-se a ampliação da parcela destinada a equipamento desportivo. De igual 

forma, e no sentido de adequar a solução urbanística à topografia do terreno, alterou-se o desenho 

referente aos arruamentos interiores, conforme imagem 9 seguinte, devido à impossibilidade de ligar 

o arruamento situado a poente do Campo de Jogos com o arruamento projetado a sul, da qual 

resultou a necessidade de reduzir 3 lotes de moradias, na zona que entretanto foi ocupada pelo lote 

49 (de comércio/serviços). 

 

Nos compromissos fixados no Protocolo tinha ficado estabelecido que o Município receberia 23 lotes 

de moradias e 1 lote de comércio/serviços, como forma de compensar os encargos com as obras de 

urbanização e com a construção do Complexo Desportivo. Em consequência das alterações referidas 

acima, com a presente Unidade de Execução serão integrados no domínio privado municipal 11 lotes 
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Imagem 9 – Solução Urbanística da Unidade de Execução 

 

de moradias, mantendo-se 1 lote de comércio/serviços. Mantêm-se também as duas parcelas (50 e 

51) destinadas a equipamentos e a espaços verdes de utilização coletiva (planta 10 – 

Reparcelamento, em anexo). 
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3.1 PRINCÍPIOS DE OCUPAÇÃO URBANÍSTICA 
 

Em termos de ocupação urbanística, a solução prevista na Unidade de Execução possui um carácter 

indicativo, admitindo-se alterações das áreas de implantação e de construção até 3% das previstas 

no quadro 2 seguinte. No entanto, as fachadas principais das construções devem respeitar os 

alinhamentos definidos na Planta 8 da Solução Urbanística, em anexo. 

Admite-se a construção de anexos desde que cumpram as disposições regulamentares aplicáveis. 

 

A proposta de reparcelamento e a ocupação urbana dos novos lotes permitem manter uma parte da 

área arborizada existente no interior da área de intervenção, possibilitando, no futuro, a criação de 

um pequeno parque urbano de utilização coletiva, valorizando o maciço arbóreo existente, com 

alguns sobreiros. Para essa finalidade prevê-se a cedência ao domínio privado municipal da parcela 

51 destinada a espaços verdes de utilização coletiva. 

 

Para benefício da funcionalidade urbana da área de intervenção será desejável que não exista a 

construção de qualquer tipo de vedação no lote 49, por se destinar a uma utilização comercial e ou 

de serviços, para garantir ainda a ligação pedonal da cota alta à cota baixa, onde se localiza o 

equipamento desportivo. Seria ainda desejável que o corpo central deste edifício fosse vazado ao 

nível do rés-do-chão permitindo esse acesso. 

 

Os logradouros dos lotes devem ser devidamente ajardinados e a modelação do terreno executada 

de forma harmoniosa com os lotes contíguos. 

 

Não contabilizando a área de construção destinada ao equipamento desportivo, a proposta de 

ocupação urbana comporta uma edificabilidade total de 14.080m2, distribuída pelos 48 lotes 

destinados a habitação unifamiliar e um lote (lote 49) destinado a comércio e serviços, conforme o 

Quadro 2 seguinte.  
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Quadro 2 – Lotes / Parcelas resultantes – edificabilidade dos lotes 
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4. INSTRUMENTO DE EXECUÇÃO - REPARCELAMENTO 

 

O reparcelamento é o instrumento de execução adotado para se concretizar a respetiva Unidade de 

Execução. Este, tal com é previsto no RJIGT, é uma “operação de reestruturação da propriedade que 

consiste no agrupamento de terrenos localizados em solo urbano e na sua posterior divisão, com 

adjudicação dos lotes resultantes aos primitivos proprietários ou a outros interessados” (artigo 164º 

do RJIGT). 

 

Conforme o artigo 169.º do RJIGT, o reparcelamento é ainda um instrumento de execução dos planos 

municipais de ordenamento do território, cuja aprovação pela Câmara produz os seguintes efeitos 

reais: 

 “Substituição, com plena eficácia real, dos antigos terrenos pelos novos lotes; 

 Transmissão para a câmara municipal, de pleno direito e livre de quaisquer ónus ou encargos, 

das parcelas de terrenos para espaços verdes públicos e de utilização coletiva, 

infraestruturas, designadamente arruamentos viários e pedonais, e equipamentos coletivos 

que, de acordo com a operação de reparcelamento, devam integrar o domínio municipal”. 

 

A sequência das imagens seguintes (10, 11 e 12) ilustra o presente processo de transformação 

fundiária subjacente à operação de reparcelamento dos prédios:   

1º - Representação dos prédios originais (imagem 10); 

2º - Agrupamento dos prédios, ‘apagando’ os limites originais – dando origem a uma única 

unidade cadastral – ‘massa de concentração’ (imagem 11); 

3º – Divisão e distribuição dos lotes e das parcelas resultantes, entre os proprietários e 

demais interessados, e integração de áreas no domínio municipal – ‘massa de distribuição’ 

(imagem 12). 
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Imagem 10 – Representação dos prédios originais 

 

Imagem 11 - Agrupamento dos prédios, dando origem à 
‘massa de concentração’ 

 

Imagem 12 - Divisão e distribuição dos novos lotes e parcelas, 
dando origem à ‘massa de distribuição’  
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A síntese da operação de reparcelamento desta Unidade de Execução consta no Quadro 3 seguinte, 

onde estão representados os 6 prédios originais, que dão origem a 48 novos lotes destinados a 

habitação unifamiliar e um lote (49) destinado a comércio e serviços, bem como às parcelas 50 e 51 

destinadas, respetivamente, a equipamento e espaços verdes de utilização coletiva, cedidas ao 

domínio privado municipal. Todos estes lotes e parcelas são sujeitas a registo matricial e predial. 

Com a aprovação da Unidade de Execução e da respetiva operação de reparcelamento, é ainda 

integrada no domínio público municipal a área de 8.799 m2 destinada a arruamentos, passeios e 

estacionamento (Desenhos 9 e 10 - Plantas de Cedências e de Reparcelamento, em anexo). 
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Lote 14 288 m2

Lote 15 288 m2

Lote 16 288 m2

Lote 17 504 m2

Lote 18 375 m2

Lote 19 500 m2

Lote 20 412 m2

Lote 21 232 m2

Lote 22 232 m2

Lote 23 232 m2

Lote 24 232 m2

Lote 25 595 m2

Lote 26 489 m2

Lote 27 398 m2

Lote 44 508 m2

Lote 45 297 m2

Lote 46 284 m2

Lote 47 269 m2

Lote 48 696 m2

total 7 119 m2

Lote 28 398 m2

Lote 29 245 m2

Lote 30 245 m2

Lote 31 245 m2

total 1 133 m2

Lote 11 468 m2

Lote 32 398 m2

Lote 33 398 m2

Lote 34 245 m2

Lote 35 338 m2

Lote 36 343 m2

Lote 37 268 m2

Lote 38 481 m2

Lote 39 519 m2

Lote 40 330 m2

Lote 41 333 m2

Lote 42 332 m2

Lote 43 531 m2

total 4 984 m2

Alexandre Ribeiro 

Teixeira
1 400 m2 Lote 10 602 m2

Lote 1 348 m2

Lote 2 213 m2

Lote 3 223 m2

Lote 4 233 m2

Lote 5 242 m2

Lote 6 252 m2

Lote 7 409 m2

Lote 8 428 m2

Lote 9 278 m2

Lote 12 288 m2

Lote 13 288 m2

Lote 49 3 065 m2

subtotal 6 267 m2

Parcela 50 17 043 m2

Parcela 51 3 848 m2

total 27 158 m2

Domínio Público 

Municipal
0 m2

 infraestruturas viárias

(arruamentos, passeios e 

estacionamento)

8 799 m2

TOTAL 49 795 m2 49 795 m2

Lucília dos Reis 

Porto Carracena
12 300 m2

Ana Maria de 

Almeida da Fonseca 

Camarinha

Área total dos 

prédios originais 

Designação dos 

lotes/parcelas

resultantes

REPARCELAMENTO

Identif icação dos 

proprietários

Domínio Privado 

Municipal
0 m2

Antes do reparcelamento Após reparcelamento

27 000 m2

Área dos 

lotes/parcelas 

resultantes (m2)

Carlos Manuel 

Balboa Reis Gomes

Designação dos 

lotes/parcelas

resultantes

Identif icação dos 

proprietários

9 095 m2

Quadro 3 – Síntese do reparcelamento da Unidade de 
Execução 
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5.  SISTEMA DE EXECUÇÃO 

 

A Câmara Municipal entendeu que o interesse público impõe que as operações urbanísticas nos 

prédios originais atrás identificados fossem precedidas da elaboração, discussão pública e aprovação 

da presente Unidade de Execução, tendo por base uma solução urbanística de conjunto, articulada 

com a envolvente e enquadrada no regime de uso do solo e nos critérios de transformação do 

território previstos no PDM em vigor. 

 

A operação urbanística será executada através do Sistema de Cooperação. Neste sistema, a iniciativa 

de execução desta operação pertence ao Município, com a colaboração dos particulares 

interessados, atuando coordenadamente, de acordo com a programação estabelecida pela Câmara e 

nos termos do adequado instrumento contratual. Os direitos e obrigações das partes são, neste caso 

concreto, estabelecidos no Contrato de Urbanização que será celebrado após a aprovação da 

Unidade de Execução e respetiva operação de reparcelamento, a qual será dispensada do 

pagamento das taxas municipais por parte dos particulares envolvidos, por se tratar de um 

instrumento de execução da iniciativa e interesse municipal. 

 

Face à circunstância de se terem já estabelecido no Protocolo os direitos e os deveres de cada 

outorgante, não serão apresentados neste capítulo os mecanismos de perequação de benefícios e 

encargos entre os intervenientes na operação urbanística. Contudo, conforme se pode confirmar 

através do Protocolo, este foi desenvolvido tendo por base o princípio de equidade na distribuição de 

benefícios e encargos decorrentes da operação urbanística que, no essencial, foram efetivamente 

repartidos entre os proprietários dos terrenos e entre estes e o Município. 

 

 

5.1 ÍNDICE MÉDIO DE UTILIZAÇÃO 
 

Todos os prédios da área de intervenção da Unidade de Execução integram o mesmo estatuto de 

“Áreas de Expansão Urbana de Tipologia de Moradias”. O artigo 142.º do Regulamento do PDM 

estabelece que para efeito de aplicação de mecanismos de perequação é adotado o valor de 0,6 

como índice de construção de referência para as áreas correspondentes a este estatuto. Importa 
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referir que a aplicação deste critério foi salvaguardada aquando a elaboração do Protocolo, sendo 

que na presente Unidade de Execução são garantidos os mesmos princípios de perequação. 

 

 

5.2 CEDÊNCIA MÉDIA - CEDÊNCIAS PARA ÁREAS DE APOIO COLETIVO  
 

Conforme previsto no artigo 144º do regulamento do PDM, as áreas destinadas à implantação de 

infraestruturas viárias, equipamentos e espaços verdes de utilização coletiva, designadas no seu 

conjunto por “Áreas de apoio coletivo” (Aap.clt), são por norma cedidas ao domínio municipal pelos 

proprietários dos terrenos objeto de operações de loteamento ou outras operações urbanísticas de 

impacto relevante. Uma vez que a Unidade de Execução e respetiva operação de reparcelamento no 

seu conteúdo material e efeitos registrais, se aproximam a uma operação de loteamento, 

enquadrou-se a Unidade de Execução com o estabelecido no artigo 144º do regulamento do PDM. 

 

Assim, à semelhança do que ficou definido no Protocolo, de acordo com a presente Unidade de 

Execução é cedida ao domínio municipal uma área total de 29.690 m2 destinada a Áreas de Apoio 

Coletivo (Aap.clt), conforme Quadro 4 seguinte. 

 

 

Quadro 4 – Cedência ao Domínio Municipal 

 

 

Para esta operação urbanística em concreto o PDM estabelece a necessidade de cedência de 

16.295m2, que resulta da aplicação da seguinte fórmula:  

Aac >= 0,45 m2/m2 de Abc + 0,2 m2/m2 de Att (área total do terreno afeta à operação) 

Aac >= 0,45 x 14.080 m2 + 0,2 x 49.795m2 = 16.295 m2 

 

TOTAL 8 799 m2 20 891 m2 29 690 m2

espaços verdes de utilização coletiva 

(parcela 51)
3 848 m2

ÁREAS DE CEDÊNCIA

Dominio Público Municipal Domínio Privado Municipal TOTAL

equipamento desportivo (parcela 50)Infraestruturas viárias 

(arruamentos, passeios e 

estacionamento)

8 799 m2

17 043 m2
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Conforme se pode verificar pelo quadro 4 anterior, é cedido efetivamente ao domínio municipal a 

área de 29.690m2 destinada a “Áreas de apoio coletivo” (Aap.clt), que, comparando com a área que 

resulta da aplicação da fórmula de cedência do PDM, representa um excesso de 13.395 m2 de área 

cedida. 

 

 

5.3 REPARTIÇÃO DOS CUSTOS DE URBANIZAÇÃO   
 

Considerando os compromissos estabelecidos no Protocolo, os encargos com as obras de 

urbanização da operação urbanística são da responsabilidade do Município, tendo ficado 

estabelecido que o Município receberia lotes com edificabilidade, como forma de compensar esses 

encargos. À data foi elaborado um estudo económico no sentido de avaliar o equilíbrio financeiro do 

Protocolo, com base no valor de mercado dos lotes, bem como a estimativa dos encargos com a 

infraestruturação da área, que poderá ser analisado no Protocolo anexo (Documento 1). 

 

 

5.4 FASEAMENTO E AVALIAÇÃO DOS ENCARGOS MUNICIPAIS 
 

Tendo em consideração a atual conjuntura, o Município pretende fasear as obras de urbanização e 

intervir, numa 1.ª fase, apenas nos arruamentos que dão acesso direto aos lotes destinados aos 

proprietários dos prédios originais, executando as obras de urbanização e infraestruturação 

necessárias à edificação dos lotes, conforme identificado a amarelo na imagem seguinte (imagem 

13). Será também incluída nesta fase a construção de um muro de vedação da parcela 51 com os 

lotes L8 a L17 e L19. 
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Imagem 13 – 1.ª fase das obras de urbanização 
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Oportunamente o Município procederá à realização das obras de urbanização nos restantes 

arruamentos e espaços públicos, constituindo uma 2.ª fase da infraestruturação da área de 

intervenção. 

 

Tendo por base a forma de execução prevista no Protocolo e a descrita anteriormente para a 

presente Unidade de Execução (sistema de cooperação), em que a iniciativa de executar esta 

operação é do Município, com a colaboração dos proprietários dos prédios, mas com uma 

intervenção direta do Município ao assumir a execução faseada dos arruamentos, importa 

quantificar os valores correspondentes ao investimento municipal previsto. 

 

No âmbito da presente Unidade de Execução, o Município assumirá numa 1ª fase, no prazo fixado no 

Contrato de Urbanização, as seguintes intervenções: 

a) Realização das obras de urbanização dos novos arruamentos e espaço público projetados na 

frente dos lotes L8 a L35; 

b) Remodelação e infraestruturação da Travessa da Carreira Funda, em frente aos lotes L36 a 

L48 e L18 a L20, garantindo as infraestruturas adequadas à implantação dos novos edifícios 

previstos nestes lotes; 

c) Construção do muro de vedação, que limitará a parcela 51 (a ceder ao domínio privado 

municipal) da parte posterior dos lotes L8 a L17 e L19, em alvenaria de blocos com 0,15 

metros de espessura e 1,6 metros de altura, devidamente rebocado e pintado. 

 

O Município procederá oportunamente, numa 2ª fase, às seguintes intervenções: 

a) Realização das obras de urbanização do novo arruamento e espaço público projetado a 

poente do campo de jogos, garantindo as infraestruturas adequadas ao funcionamento do 

equipamento desportivo (parcela 50) e a implantação dos novos edifícios previstos nos lotes 

confrontantes, L1 a L7; 

b) Realização das obras de urbanização dos restantes arruamentos e espaço público incluídos 

na área de intervenção da Unidade de Execução. 
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Estimativa orçamental da 1ª fase: 

a) Realização dos arruamentos confrontantes com os novos lotes - L8 a L35 

i. Pavimentos (faixa de rodagem, estacionamentos e passeios) 100.000€ 

ii. Rede de abastecimento de água     15.000€ 

iii. Rede de drenagem de águas residuais domésticas  30.000€ 

iv. Rede de drenagem de águas residuais pluviais   50.000€ 

v. Infraestruturas elétricas e de telecomunicações   80.000€ 

SUB-TOTAL       275.000€ 

 

b) Remodelação e infraestruturação da Travessa da Carreira Funda confrontante com os lotes - 

L36 a L48 e L18 a L20 

i. Pavimentos (faixa de rodagem, estacionamentos e passeios) 30.000€ 

ii. Rede de abastecimento de água     5.000€ 

iii. Rede de drenagem de águas residuais domésticas  10.000€ 

iv. Rede de drenagem de águas residuais pluviais   60.000€ 

v. Infraestruturas elétricas e de telecomunicações   75.000€ 

SUB-TOTAL       180.000€ 

 

c) À construção do muro de vedação, que limita a parcela 51 da parte posterior dos lotes L8 a 

L17 e L19, em alvenaria de blocos com 0,15 m de espessura e 1,6 m de altura 2.500€ 

 

TOTAL GERAL       457.500€ 

 

A estimativa orçamental dos encargos relativos às obras de urbanização referentes à 1ª fase de 

execução é de 457.500€ + IVA 
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6. ATOS SUBSEQUENTES – PROCESSUAIS E PARTICIPATIVOS 

 

 
 

 
1. Celebração do Contrato de Urbanização 

Aprovadas que estejam pela Câmara a Unidade de Execução e a Operação de Reparcelamento, é 

celebrado o Contrato de Urbanização entre os proprietários dos prédios que aderiram à Unidade de 

Execução e o Município, onde se estabelecem os direitos e as obrigações das partes. 

 

2. Emissão de certidão  

Com o Contrato de Urbanização celebrado será emitida a Certidão de aprovação da Unidade de 

Execução e da Operação de Reparcelamento. 

 

3. Registo das novas parcelas 

O Contrato de Urbanização e a Certidão de aprovação da Unidade de Execução e da Operação de 

Reparcelamento constituem os elementos necessários para se proceder ao registo matricial e predial 

dos lotes e das parcelas resultantes da Operação de Reparcelamento. 
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Imagem 5 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Ordenamento – Mobilidade e Transportes do PDM 
Imagem 6 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Ordenamento – Carta de Salvaguardas do PDM 
Imagem 7 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Condicionantes do PDM 
Imagem 8 – Delimitação da Unidade de Execução e identificação dos prédios que a integram  
Imagem 9 – Solução Urbanística da Unidade de Execução 
Imagem 10 – Representação dos prédios originais 
Imagem 11 - Agrupamento dos prédios, dando origem à “massa de concentração” 
Imagem 12 - Divisão e distribuição dos novos lotes e parcelas, dando origem à “massa de distribuição” 
Imagem 13 – 1.ª fase das obras de urbanização 

 
 
 
Quadros: 
Quadro 1 - Identificação dos proprietários, identificação dos prédios originais e respetivas áreas constantes da descrição predial e 
inscrição matricial 
Quadro 2 – Lotes e parcelas resultantes / Edificabilidade dos lotes 
Quadro 3 – Síntese do reparcelamento da Unidade de Execução  
Quadro 4 – Cedência ao Domínio Municipal 

Documento 1 - “Protocolo de Colaboração para a construção do novo Complexo Desportivo do C. F de Valadares”,   
celebrado em 24 de julho de 2008 
 
 
 
 
Plantas: 
Anexo 1 – Desenho 1- Planta de enquadramento  
Anexo 2 – Desenho 2 - Planta de Ordenamento - Carta de Qualificação do Solo e legenda 
Anexo 3 – Desenho 3 - Planta de Ordenamento - Carta de Mobilidade e Transportes e legenda 
Anexo 4 – Desenho 4 - Planta de Ordenamento - Carta de Salvaguardas e legenda 
Anexo 5 – Desenho 5 - Planta de Ordenamento - Carta de Execução do Plano e legenda 
Anexo 6 – Desenho 6 - Planta de Condicionantes e legenda 
Anexo 7 – Desenho 7 - Planta Cadastral  
Anexo 8 – Desenho 8 - Planta da Solução Urbanística 
Anexo 9 – Desenho 9 - Planta de Cedências 
Anexo 10 – Desenho 10 - Planta de Reparcelamento  
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Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio  
 

Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo - Lei 
n.º31/2014, de 30 de maio 
 
‘As virtualidades das unidades de execução num novo modelo de ocupação territorial’, Fernanda Paula Oliveira, Direito 
Regional e Local n.º2, abril /junho 2008 
 
Conteúdo documental do Plano Diretor Municipal de Vila Nova de Gaia, publicado na 2ª série do Diário da República, 
Aviso nº 14327/2009, de 12 de agosto de 2009 
 
‘Guia Contratos para Planeamento’, Versão de Orientação DGOTDU 1/2010, versão para consulta, maio 2010 
 
‘Unidade de Execução da envolvente à Avenida até ao Mar, troço entre a Rua das Bocas e o Largo do Vale (Cabine)’ e 
‘Unidade de Execução da envolvente à Avenida até ao Mar, troço entre o Largo da Cabine e a Rua da Lavoura’, ambas na 
freguesia da Madalena, aprovadas nas reuniões públicas de Câmara de 28-09-2011 e 29-08-2012 respetivamente, da 
autoria da equipa do Projeto Municipal Avenida da República até ao Mar 
 
‘Proposta de Unidade de Execução da envolvente à Avenida até ao Mar, troço entre a Rua da Lavoura e a Rua do 
Loureiro’ e ‘Proposta de Unidade de Execução da envolvente à Avenida até ao Mar – remate poente / norte’, freguesia 
da Madalena, ambas aprovadas pela Câmara, da autoria da equipa do Projeto Municipal Avenida da República até ao 
Mar 
 

http://www.cm-gaia.pt/projetosmunicipais
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PLANTAS ANEXAS: 

 
Anexo 1 – Desenho 1- Planta de enquadramento  
Anexo 2 – Desenho 2 - Planta de Ordenamento - Carta de Qualificação do Solo e legenda 
Anexo 3 – Desenho 3 - Planta de Ordenamento - Carta de Mobilidade Transportes e legenda 
Anexo 4 – Desenho 4 - Planta de Ordenamento - Carta de Salvaguardas e legenda 
Anexo 5 – Desenho 5 - Planta de Ordenamento - Carta de Execução do Plano e legenda 
Anexo 6 – Desenho 6 - Planta de Condicionantes e legenda 
Anexo 7 – Desenho 7 - Planta Cadastral  
Anexo 8 – Desenho 8 - Planta da Solução Urbanística 
Anexo 9 – Desenho 9 - Planta de Cedências 
Anexo 10 – Desenho 10 - Planta de Reparcelamento  
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Extrato do PDM / Planta de Ordenamento / Carta de Qualificação do Solo
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(1) - Admitem-se alterações das áreas de implantação e de construção até 3% das previstas.

(2) - Admite-se a construção de um terceiro piso recuado nos termos do disposto da alínea b) artigo 76º do regulamento do PDM e a construção de anexos 

As fachadas principais das construções devem respeitar os alinhamentos definidos na Planta da Solução Urbanística.

desde que cumpram as disposições regulamentares aplicáveis. 

código - P3.21

junho 2019

Equipa Multidisciplinar das Encostas do Douro e da Avenida do Atlântico

N.º Desenho

limite da Unidade de Execução
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MINUTA DO CONTRATO DE URBANIZAÇÃO  

resultante da ‘Unidade de Execução da área envolvente ao novo Campo de Jogos de Valadares’ 

 

Entre: 

 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Gaia, contribuinte nº 505 335 018, com sede na Rua Álvares Cabral, 

4400 – 117 Vila Nova de Gaia, aqui representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Eduardo Vítor Rodrigues, na 

qualidade de representante da entidade competente para a elaboração da Unidade de Execução, delimitada no anexo 

………. - Planta Cadastral; 

 

Segunda Outorgante: Ana Maria de Almeida da Fonseca Camarinha, divorciada, contribuinte n.º 133159035, titular 

do Bilhete de Identidade n.º 1742959, emitido em 03-04-2000, pelo arquivo de identificação de Lisboa, residente na 

Rua Dom Domingos Pinho Brandão n.º 75, Apartamento 37. Código Postal 4150-280 Porto. 

 

Terceiro Outorgante: Carlos Manuel Balboa Reis Gomes, casado, contribuinte n.º 144249235, titular do Bilhete de 

Identidade n.º 2973289, emitido em 14-02-2003, pelo arquivo de identificação do Porto, residente na Rua de Alfredo 

Keil, n.º 479, 2.º Esq. A. Código Postal 4150-049 Porto. 

 

Quarta Outorgante: Lucília dos Reis Porto Carracena, viúva, contribuinte n.º 163510296, titular do Bilhete de 

Identidade n.º 03349062 7ZZ2, emitido em 09-05-2002, pelo arquivo de identificação de Lisboa, válido até 

05/01/2020, residente na Rua José Monteiro Castro Portugal, n.º 831, União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares. 

Código Postal 4405-568 Vila Nova de Gaia, representada pela procuradora Maria Manuela dos Reis Pereira Pinto, 

casada, contribuinte n.º 127414444, titular do cartão de cidadão n.º 03463047 3ZX4, emitido em 09-01-2005, pelo 

arquivo de identificação de Lisboa, válido até 05/01/2020, residente na Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 203, União de 

Freguesias de Gulpilhares e Valadares. 

 

Quinto Outorgante: Alexandre Ribeiro Teixeira, casado, contribuinte n.º 165380209, titular do Bilhete de Identidade 

n.º 841441, emitido em 13-09-2000, pelo arquivo de identificação de Lisboa, residente na Travessa Vasco da Gama, 

n.º 21, União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares. Código Postal 4405-610 Vila Nova de Gaia. 

 

Sexta Outorgante: União de freguesias de Gulpilhares e Valadares, contribuinte nº 510837310, com sede no Largo da 

Igreja, União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares, aqui representada pelo Presidente da União de Freguesias de 

Gulpilhares e Valadares deste concelho, Alcino Sousa Lopes, que outorga no uso dos poderes que lhe são conferidos 

pelo artigo 18º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que alterou a Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. 

http://www.cm-gaia.pt/projetosmunicipais
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Considerando que, 

a) Em 24 de julho de 2008, foi assinado pelos outorgantes do presente Contrato o “Protocolo de Colaboração para a 

construção do novo campo de jogos de Valadares e urbanização dos terrenos adjacentes” (doravante 

abreviadamente Protocolo), ratificado na reunião de Câmara de 1 de setembro de 2008, documento que constitui 

o Anexo 1 ao presente Contrato e dele faz parte integrante; 

b) Porém, por vicissitudes várias, o Protocolo não foi integralmente executado; 

c) Tendo em vista o interesse público na requalificação urbana da área envolvente ao novo Campo de Jogos de 

Valadares e a promoção da urbanização dos prédios adjacentes, foi proposto que a então prevista operação de 

loteamento fosse substituída por outra operação de transformação fundiária: uma Unidade de Execução e 

respetiva Operação de Reparcelamento do solo, de acordo com as disposições do plano em vigor, conforme 

previsto nos artigos 146º a 150º, conjugados com os artigos 164.º, 165.º e 167.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (adiante designado de RJIGT); 

d) A Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no exercício das suas competências em matéria de ordenamento do 

território e urbanismo, aprovou na reunião pública realizada em …………..… a ‘Unidade de Execução da área 

envolvente ao novo Campo de Jogos de Valadares’ e a respetiva operação de reparcelamento, nos termos do 

RJIGT, para a área delimitada na planta correspondente ao anexo ………. - Planta Cadastral; 

e) A área de intervenção da Unidade de Execução localiza-se na União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares, no 

lugar do Outão, abrangendo uma área 49.795m
2
. O sistema de execução adotado é o de cooperação, em que a 

iniciativa de execução da operação pertence ao Município, com a cooperação de todos os Outorgantes, que 

atuarão coordenadamente, nos termos do presente instrumento contratual (conforme artigo 150º do RJIGT). O 

Contrato de Urbanização estabelece os direitos e as obrigações entre o Município e os outorgantes anteriormente 

identificados, proprietários dos prédios abrangidos pela Unidade de Execução, bem como com a União de 

Freguesias de Gulpilhares e Valadares, entidade também interessada na execução desta operação;  

f) A Segunda Outorgante é dona e legítima proprietária de dois prédios com a área total de 27.000m
2
, inseridos na 

área delimitada para a intervenção da referida Unidade de Execução, descritos na cláusula quinta e identificados 

no anexo …………. por prédios A e A’, respetivamente;  

g) O Terceiro Outorgante é dono e legítimo proprietário de um prédio com a área total de 9.095m
2
, inserido na área 

delimitada para a intervenção da referida Unidade de Execução, descrito na cláusula quinta e identificado no 

anexo ………….. por prédio B; 

h) A Quarta Outorgante é dona e legítima proprietária de dois prédios com a área total de 12.300m
2
, inseridos na 

área delimitada para a intervenção da referida Unidade de Execução, descritos na cláusula quinta e identificados 

no anexo ………….. por prédios C e C’, respetivamente; 
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i) O Quinto Outorgante é dono e legítimo proprietário de um prédio com a área total de 1.400m
2
, inserido na área 

delimitada para a intervenção da referida Unidade de Execução, descrito na cláusula quinta e identificado no 

anexo ………….. por prédio D; 

j) O RJIGT, bem como o interesse público da intervenção, impuseram que as operações urbanísticas nos prédios 

atrás identificados fossem precedidas da elaboração, discussão pública e aprovação da Unidade de Execução a 

que se refere este Contrato, tendo por base uma solução urbanística de conjunto, articulada com a envolvente e 

enquadrada no regime de uso do solo e nos critérios de transformação do território previstos no Plano Diretor 

Municipal (PDM) em vigor (publicado na 2ª série do Diário da República, Aviso nº 14327/2009, de 12 de agosto de 

2009), sendo que a operação de reparcelamento, por ser da iniciativa municipal, será por isso dispensada do 

pagamento de quaisquer taxas municipais; 

k) A isenção ou dispensa dos Segunda, Terceiro, Quarta e Quinto Outorgantes do pagamento de quaisquer taxas ou 

encargos municipais no âmbito da execução do presente Contrato constitui pressuposto e condição essencial e 

imprescindível da vontade de contratar destes Outorgantes; 

l) O Primeiro Outorgante considera que o antigo Campo de Jogos do Futebol Clube de Valadares, inserido numa 

zona urbana consolidada e delimitado por arruamentos existentes, deixou de oferecer condições compatíveis 

com as normas regulamentares impostas às instalações desportivas destinadas à prática de futebol federado, 

situação esta que se agravou pelo facto de este campo não possuir condições para o seu redimensionamento e 

expansão; 

m) O PDM em vigor prevê na sua Planta de Ordenamento (Carta de Execução do Plano) a Unidade Operativa de 

Planeamento e Gestão (UOPG) com referência “VL3 — Área de expansão do novo campo de jogos de Valadares”, 

cujos objetivos são, entre outros, o de implementar o novo campo de jogos e o de urbanizar os prédios 

adjacentes, conforme previsto no anexo V do regulamento do PDM; 

n) A Câmara Municipal reconhece o interesse público e a oportunidade desta operação, uma vez que a Unidade de 

Execução e a respetiva operação de reparcelamento darão origem a uma cedência de áreas significativa para 

equipamento e espaços verdes de utilização coletiva, tendo por base uma solução urbanística de conjunto 

devidamente integrada na malha urbana local; 

o) A Segunda, Terceiro, Quarta e Quinto Outorgantes têm interesse em desenvolver, nos seus prédios atrás 

referidos, as operações urbanísticas que se enquadram nos princípios anteriormente enunciados; 

p) A Sexta Outorgante apoiará a intervenção em causa, uma vez que esta visa, para além dos objetivos 

anteriormente descritos, criar espaços verdes de utilização coletiva e condições adequadas de acessibilidade e 

mobilidade, nomeadamente o acesso ao equipamento desportivo coletivo já construído e às habitações, serviços 

e comércio aí previstos; 

q) De acordo com a alínea h), do nº 1 do artigo 3.º, da Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 

Ordenamento do Território e de Urbanismo (Lei n.º 31/2014, de 30 de maio) e nos artigos 146º a 150º do RJIGT, 

que concretiza o princípio da concertação de interesses públicos e privados envolvidos na ocupação do território, 
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as partes reconhecem o interesse e as vantagens mútuas na colaboração contratualizada, que permitirá a 

realização dos objetivos acima enunciados; 

r) A proposta de Unidade de Execução, da Operação de Reparcelamento e da minuta do Contrato de Urbanização, 

foram aprovadas na reunião pública de Câmara de …….., com discussão pública decorrida entre …… e ….… e a 

aprovação da versão final na reunião pública de Câmara de …….…. 

 

As partes acordam de boa-fé e reciprocamente aceitam o presente Contrato e todos os seus ……… (…….) anexos, que 

se rege nos termos e pelas cláusulas seguintes: 

 

 

Cláusula primeira 

(Objeto do Contrato) 

O presente Contrato tem por objeto regulamentar as relações entre as partes outorgantes, tendo em vista a 

requalificação urbana da área envolvente ao novo Campo de Jogos de Valadares, melhor delimitada no anexo ……. que 

faz parte integrante do presente Contrato, bem como a promoção da urbanização dos prédios adjacentes ao novo 

campo de jogos, garantindo a sua correta integração na malha urbana local e criando espaços verdes de utilização 

coletiva, correspondendo a uma área com cerca de 5 hectares, cuja solução urbanística da Unidade de Execução e 

respetiva Operação de Reparcelamento se encontram representados nos anexos ……….. e ………. respetivamente, 

fazendo parte integrante do presente Contrato. 

 

Cláusula segunda 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 

O Primeiro Outorgante compromete-se, de forma célere, nos prazos legalmente previstos ou fixados no presente 

Contrato, a promover todos os procedimentos da sua responsabilidade e competência para a realização do objeto do 

presente Contrato, nomeadamente: 

a) Emitir a certidão de aprovação da Operação de Reparcelamento no prazo de 30 dias a contar da data da 

assinatura do presente Contrato; 

b) Registar a Operação de Reparcelamento aprovada no Serviço de Finanças e na Conservatória do Registo Predial, 

nos termos do presente Contrato, no prazo de 30 dias a contar da data da emissão da certidão de aprovação; 

c) Suportar as despesas relativas ao registo predial das parcelas e lotes destinados ao Município, indicadas no anexo 

……, bem como todos os encargos inerentes ao ato de transformação fundiária desta operação; 

d) Certificar que, para efeitos do cálculo do valor do IMI, face à atual falta de infraestruturas compatíveis, os novos 

artigos deverão ser classificados como prédios urbanos ‘Outros’; 

e) Proceder, no prazo de 24 meses a contar da data da assinatura do presente contrato, a todas as obras e 

intervenções projetadas, nomeadamente às seguintes: 
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i. Realização das obras de urbanização de todos os arruamentos e espaço público incluídos na área de 

intervenção da Unidade de Execução, com todos os custos inerentes; 

ii. Remodelação e infraestruturação da Travessa da Carreira Funda, em frente aos lotes L36 a L48 e L18 a 

L20, garantindo as infraestruturas adequadas à implantação dos novos edifícios previstos nestes lotes; 

iii. Construção do muro de vedação, que limitará a parcela 51 (a ceder ao domínio privado municipal) da 

parte posterior dos lotes L8 a L17 e L19, em alvenaria de blocos com 0,15 metros de espessura e 1,6 

metros de altura, devidamente rebocado e pintado. 

 

Cláusula terceira 

(Obrigações dos Segundo, Terceiro, Quarto e Quinto Outorgantes) 

Os Segunda, Terceiro e Quarta Outorgante concordam com a Operação de Reparcelamento e com o conteúdo da 

Unidade de Execução sintetizados nos anexos … e …., comprometendo-se a participar na concretização desta Unidade 

de Execução e do presente Contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis, nos prazos legalmente 

previstos ou fixados neste Contrato e promovendo todos os procedimentos da sua responsabilidade, que consistem 

em suportar as despesas relativas ao registo predial dos lotes que lhes são destinados, melhor identificados na 

cláusula ……………. e no anexo ……, aquando do registo da Operação de Reparcelamento na Conservatória do Registo 

Predial. 

 

Cláusula quarta 

(Obrigações da Sexta Outorgante) 

A Sexta Outorgante compromete-se a apoiar e colaborar com os restantes Outorgantes na concretização da Unidade 

de Execução, procurando promover, em conjunto com o Primeiro Outorgante, a urbanização dos prédios adjacentes 

ao novo campo de jogos, bem como a sua correta integração na malha urbana local e a criação de espaços verdes de 

utilização coletiva. 

Cláusula quinta 

(Área de Intervenção da Unidade de Execução) 

1. A área de intervenção da Unidade de Execução corresponde à área delimitada na planta que consta do anexo 

…………… do presente Contrato, e que dele faz parte integrante. 

2. A base de incidência territorial desta Unidade de Execução tem uma área de 49.795m
2
, a qual engloba os prédios 

propriedade da Segunda, Terceiro, Quarta e Quinto Outorgantes, que possuem as seguintes inscrições matriciais e 

descrições prediais: 

a) Segunda Outorgante: 

i. Prédio rústico, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o n.º 2298 

freguesia de Valadares, correspondente ao artigo matricial R 1439 da União das Freguesias de 

Gulpilhares e Valadares, (conforme Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial 
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Rústica, ambos em anexo – anexo …), inscrito a favor de Ana Maria de Almeida da Fonseca 

Camarinha, com uma área total de 13.100m
2
, adiante designado por prédio A e representado no 

anexo …….., que constitui parte integrante do presente contrato; 

ii. Prédio rústico, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o n.º 2297 

freguesia de Valadares, correspondente ao artigo matricial R 1455 da União das Freguesias de 

Gulpilhares e Valadares, (conforme Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial 

Rústica ambos em anexo – anexo …), inscrito a favor de Ana Maria de Almeida da Fonseca 

Camarinha, com uma área total de 13.900m
2
, adiante designado por prédio A’ e representado no 

anexo …….., que constitui parte integrante do presente contrato; 

b) Terceiro Outorgante - Prédio urbano, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de 

Gaia sob o n.º 2318 freguesia de Valadares, correspondente ao artigo matricial U 3754-P da União das 

Freguesias de Gulpilhares e Valadares, (conforme Certidão da Conservatória do Registo Predial e 

Caderneta Predial Rústica ambos em anexo – anexo …), inscrito a favor de Carlos Manuel Balboa Reis 

Gomes, com uma área total de 9.095m
2
, adiante designado por prédio B e representado no anexo …….., 

que constitui parte integrante do presente contrato; 

c) Quarta Outorgante: 

i. Prédio rústico, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o n.º 3061 

freguesia de Valadares, correspondente ao artigo matricial R 1453 da União das Freguesias de 

Gulpilhares e Valadares, (conforme Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial 

Rústica ambos em anexo – anexo …), inscrito a favor de Lucília dos Reis Porto Carracena, 

representada pela procuradora Maria Manuela dos Reis Pereira Pinto, com uma área total de 

8.300m
2
, adiante designado por prédio C e representado no anexo …….., que constitui parte 

integrante do presente contrato; 

ii. Prédio rústico, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o n.º 613 

freguesia de Valadares, correspondente ao artigo matricial R 1451 da União das Freguesias de 

Gulpilhares e Valadares, (conforme Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial 

Rústica ambos em anexo – anexo …), inscrito a favor de Lucília dos Reis Porto Carracena, 

representada pela procuradora Maria Manuela dos Reis Pereira Pinto, com uma área total de 

4.000m
2
, adiante designado por prédio C’ e representado no anexo …….., que constitui parte 

integrante do presente contrato; 

d) Quinto Outorgante - Prédio rústico, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia 

sob o n.º 643 freguesia de Valadares, correspondente ao artigo matricial R 792 da União das Freguesias 

de Gulpilhares e Valadares, (conforme Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial 

Rústica ambos em anexo – anexo …), inscrito a favor de Alexandre Ribeiro Teixeira, com uma área total 
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de 1.400m
2
, adiante designado por prédio D e representado no anexo …….., que constitui parte 

integrante do presente Contrato. 

 

Cláusula sexta  

(Efeitos) 

1. Nos termos do disposto no artigo 169º do RJIGT, com a Unidade de Execução e a Operação de Reparcelamento 

aprovadas, bem como com a celebração do presente Contrato produzem-se os seguintes efeitos: 

a) Substituição, com plena eficácia real, dos antigos prédios pelos novos lotes; 

b) Transmissão para a Câmara Municipal, de pleno direito e livre de quaisquer ónus ou encargos, das 

parcelas de terrenos para espaços verdes públicos e de utilização coletiva, infraestruturas, 

designadamente arruamentos viários e pedonais, e equipamentos coletivos que, de acordo com a 

Operação de Reparcelamento, devam integrar o Domínio Municipal, nos termos que constam nas plantas 

correspondentes aos anexos … e …. do presente Contrato, descritas no ponto 2 abaixo. 

2. Em resultado da aprovação da Unidade de Execução e da operação de reparcelamento, bem como da assinatura do 

presente contrato, serão integradas no Domínio Municipal as seguintes áreas, conforme anexo ….. e ……………: 

a) Área com 8.799m
2
 a integrar o Domínio Público Municipal destinada a infraestruturas viárias 

(arruamentos passeios e estacionamento); 

b) Área com 17.043m
2
 a integrar o Domínio Privado Municipal onde se implanta o equipamento desportivo 

(parcela 50); 

c) Área com 3.848m
2
 a integrar o Domínio Privado Municipal onde se integra os espaços verdes de 

utilização coletiva (parcela 51);  

d) Lotes a inscrever a favor do Município de Vila Nova de Gaia, a integrar o Domínio Privado Municipal, 

cuja edificabilidade indicativa se encontra descriminada no anexo …… que constitui parte integrante do 

presente Contrato, distribuídas da seguinte forma: 

i. Lote 1, com uma área de 348m
2
 

ii. Lote 2, com uma área de 213m
2
 

iii. Lote 3, com uma área de 223m
2
 

iv. Lote 4, com uma área de 233m
2
 

v. Lote 5, com uma área de 242m
2
 

vi. Lote 6, com uma área de 252m
2
 

vii. Lote 7, com uma área de 409m
2
 

viii. Lote 8, com uma áres de 428m
2
 

ix. Lote 9, com uma área de 278m
2
 

x. Lote 12, com uma área de 288m
2
 

xi. Lote 13, com uma área de 288m
2
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xii. Lote 49, com uma área de 3.065m
2
 

 

3. Em resultado da aprovação da Unidade de Execução e da Operação de Reparcelamento, bem como da assinatura 

do presente Contrato, resultarão os novos lotes cujas edificabilidades indicativas se encontram descriminadas no 

anexo …… que faz parte integrante do presente Contrato, a distribuir pelos proprietários dos prédios originais, da 

seguinte forma: 

a) Lotes a inscrever a favor de Ana Maria de Almeida da Fonseca Camarinha (Segunda Outorgante): 

i. Lote 14, com uma área de 288m
2
 

ii. Lote 15, com uma área de 288m
2
 

iii. Lote 16, com uma área de 288m
2
 

iv. Lote 17, com uma área de 504m
2
 

v. Lote 18, com uma área de 375m
2
 

vi. Lote 19, com uma área de 500m
2
 

vii. Lote 20, com uma área de 412m
2
 

viii. Lote 21, com uma área de 232m
2
 

ix. Lote 22, com uma área de 232m
2
 

i. Lote 23, com uma área de 232m
2
 

ii. Lote 24, com uma área de 232m
2
 

iii. Lote 25, com uma área de 595m
2
 

iv. Lote 26, com uma área de 489m
2
 

v. Lote 27, com uma área de 398m
2
 

vi. Lote 44, com uma área de 508m
2
 

vii. Lote 45, com uma área de 297m
2
 

viii. Lote 46, com uma área de 284m
2
 

ix. Lote 47, com uma área de 269m
2
 

x. Lote 48, com uma área de 696m
2
 

b) Lotes a inscrever a favor de Carlos Manuel Balboa Reis Gomes (Terceiro Outorgante): 

i. Lote 28, com uma área de 398m
2
 

ii. Lote 29, com uma área de 245m
2
 

iii. Lote 30, com uma área de 245m
2
 

iv. Lote 31, com uma área de 245m
2
 

c) Lotes a inscrever a favor de Lucília dos Reis Porto Carracena (Quarta Outorgante): 

i. Lote 11, com uma área de 468m
2
 

ii. Lote 32, com uma área de 398m
2
 

iii. Lote 33, com uma área de 398m
2
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iv. Lote 34, com uma área de 245m
2
 

v. Lote 35, com uma área de 338m
2
 

vi. Lote 36, com uma área de 343m
2
 

vii. Lote 37, com uma área de 268m
2
 

viii. Lote 38, com uma área de 481m
2
 

ix. Lote 39, com uma área de 519m
2
 

x. Lote 40, com uma área de 330m
2
 

xi. Lote 41, com uma área de 333m
2
 

xii. Lote 42, com uma área de 332m
2
 

xiii. Lote 43, com uma área de 531m
2
 

d) O lote a inscrever a favor de Alexandre Ribeiro Teixeira (Quinto Outorgante) é o lote 10, com uma área 

de 602m
2
. 

 

Cláusula sétima  

(Vigência do Contrato) 

O presente Contrato vigora desde a data da sua assinatura até à execução integral de todas as operações previstas na 

Unidade de Execução. 

 

 

Cláusula oitava 

(Notificações e Comunicações) 

1. Todas as notificações ou outras comunicações a realizar no âmbito do presente contrato deverão ser efetuadas por 

escrito, por meio de carta registada com aviso de receção, a enviar para os seguintes endereços: 

a) Primeiro Outorgante: Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, Rua Álvares Cabral, 4400-117 - Vila Nova 

de Gaia. 

b) Segunda Outorgante: Ana Maria de Almeida da Fonseca Camarinha, residente na Rua Dom Domingos 

Pinho Brandão n.º 75, Apartamento 37, Código Postal 4150-280 Porto. 

c) Terceiro Outorgante: Carlos Manuel Balboa Reis Gomes, residente na Rua de Alfredo Keil, n.º 479, 2.º 

Esq. A., Código Postal 4150-049 Porto. 

d) Quarta Outorgante: Lucília dos Reis Porto Carracena, residente na Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 203, 

União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares, Vila Nova de Gaia.  

e) Quinto Outorgante: Alexandre Ribeiro Teixeira, residente na Travessa Vasco da Gama, n.º 21, União de 

Freguesias de Gulpilhares e Valadares, Código Postal 4405-610 Vila Nova de Gaia. 

f) Sexta Outorgante: União de freguesias de Gulpilhares e Valadares, com sede no Largo da Igreja, União de 

freguesias de Gulpilhares e Valadares. 
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2. Os Segunda, Terceiro, Quarta, Quinto e Sexta Outorgantes ficam obrigados a comunicar por escrito ao Primeiro 

Outorgante qualquer alteração dos endereços acima indicados. 

 

Cláusula nona 

(Cessão da posição contratual) 

O Primeiro Outorgante dá desde já o seu consentimento à cessão da posição contratual de qualquer um dos restantes 

outorgantes no presente Contrato, bastando, para o efeito, que o notifiquem da mesma, com indicação da 

identificação e contactos do cessionário.  

 

Cláusula décima 

(Alterações e Aditamentos) 

Todos os aditamentos e alterações ao presente contrato só serão válidos se realizados por escrito e assinados por 

todas as partes, com expressa indicação da cláusula ou cláusulas aditadas, modificadas ou suprimidas. 

 

Cláusula décima-primeira 

(Resolução) 

O presente contrato pode ser resolvido unilateralmente e a todo o tempo pelo Primeiro Outorgante com base na 

violação das obrigações assumidas pelos Segunda, Terceiro, Quarta e Quinto Outorgantes, bem como por razões de 

interesse público subjacente ao objeto deste contrato, nos termos legalmente definidos pelo Código dos Contratos 

Públicos. 

 

Cláusula décima-segunda 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento do Contrato pelo Primeiro Outorgante, por razões de fundado interesse público (ou outras razões 

que não lhe sejam imputáveis, devidamente fundamentadas), dará lugar a indemnização na medida proporcional aos 

encargos entretanto suportados pelos Segunda, Terceiro, Quarta e Quinto Outorgantes relacionados com a 

implementação da Unidade de Execução. 

2. O incumprimento do Contrato pelo Primeiro Outorgante, por razões que lhe sejam imputáveis, confere a cada um 

dos Segunda, Terceiro, Quarta e Quinto Outorgantes o direito a ser indemnizados pelos prejuízos sofridos, nos termos 

gerais do Direito. 

3. O incumprimento do Contrato por qualquer um dos Segunda, Terceiro, Quarta e Quinto Outorgantes não 

fundamenta, nem justifica, o incumprimento de qualquer obrigação do Primeiro Outorgante relativamente aos 

Outorgantes não faltosos. 
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4. O incumprimento do Contrato pelos Segunda, Terceiro, Quarta e Quinto Outorgantes, por razões que lhe sejam 

unicamente imputáveis, dará lugar a indemnização na medida proporcional aos encargos entretanto suportados pelos 

restantes Outorgantes relacionados com a implementação da Unidade de Execução. 

Cláusula décima-terceira 

(Resolução de Conflitos) 

1. Para a resolução de qualquer conflito respeitante à interpretação ou execução do presente Contrato, as partes 

procurarão obter um acordo justo e adequado, no prazo máximo de 30 dias contado da data em que qualquer um dos 

contratantes envie ao outro notificação para esse efeito. 

2. Na ausência do acordo referido no número anterior, a parte interessada notificará a outra da sua intenção de 

submeter a matéria da divergência a Tribunal Arbitral, que será constituído e funcionará nos termos do disposto no 

Código de Processo dos Tribunais Administrativos. 

3. Se as partes não chegarem a acordo para a nomeação de um árbitro único, no prazo de 10 dias contados da 

notificação referida no número anterior, o Tribunal Arbitral será constituído por árbitros, nomeando cada uma das 

partes um outro designado por acordo entre os anteriores ou, na falta desse acordo ou de nomeação do árbitro, serão 

esses nomeados pelo Presidente do Tribunal Central Administrativo do Porto. 

4. Os árbitros definirão, após a constituição do Tribunal, as regras de funcionamento e processuais da arbitragem, 

devendo a decisão ser emitida no prazo máximo de seis meses após a constituição do Tribunal, salvo motivo 

ponderável e fundamentado. 

5. O objeto do litígio será definido pelo Tribunal Arbitral perante o pedido constante da petição inicial e a posição 

assumida pela parte contrária na sua contestação ou face a acordo das partes nesse sentido. 

 

Clausula décima-quarta 

(Acordo sobre o Protocolo) 

Todos os Outorgantes reconhecem que o Protocolo celebrado entre todos em 24 de julho de 2008 e ratificado na 

reunião de Câmara de 1 de setembro de 2008 cessou os seus efeitos, declarando que, com o cumprimento do 

presente Contrato, nada mais terão a receber ou reclamar, seja a que título for. 

 

Feito aos …… dias do mês de …….. do ano de 201…, em 6 exemplares com valor de original, ficando um deles em poder 

do Primeiro Outorgante e os outros em poder dos Segunda, Terceiro, Quarta, Quinto e Sexta Outorgantes. 

 

 

PRIMEIRO OUTORGANTE 

…………………………………………………………… 

Presidente da Câmara Municipal, Eduardo Vítor Rodrigues 

 

http://www.cm-gaia.pt/projetosmunicipais
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SEGUNDA OUTORGANTE 

………….…………………………………………………………… 

Ana Maria de Almeida da Fonseca Camarinha 

 

 

TERCEIRO OUTORGANTE 

…………………………………………………………… 

Carlos Manuel Balboa Reis Gomes 

 

 

QUARTA OUTORGANTE 

…………………………………………………………… 

Maria Manuela dos Reis Pereira Pinto 

 

 

QUINTO OUTORGANTE 

…………………………………………………………… 

Alexandre Ribeiro Teixeira 

 

 

SEXTA OUTORGANTE 

…………………………………………………………… 

Presidente da União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares 

 
 
Anexos do Contrato de Urbanização (a juntar oportunamente): 

Anexo 1 - Protocolo para a construção do novo Campo de Jogos de Valadares 
Anexo 2 – Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial Rústica ambos do prédio A (… páginas) 
Anexo 3 – Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial Rústica ambos do prédio A’ (… páginas) 
Anexo 4 – Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial Rústica ambos do prédio B (… páginas) 
Anexo 5 – Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial Rústica ambos do prédio C (… páginas) 
Anexo 6 – Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial Rústica ambos do prédio C’ (… páginas) 
Anexo 7 – Certidão da Conservatória do Registo Predial e Caderneta Predial Rústica ambos do prédio D (… páginas) 
Anexo 8 – Planta Cadastral 
Anexo 9 – Planta da Solução Urbanística 
Anexo 10 – Planta de Cedências  
Anexo 11 – Planta de Reparcelamento 
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MINUTA DE ACORDO 

Entre: 

Primeiro Contraente: Município de Vila Nova de Gaia, contribuinte nº 505 335 018, com sede na Rua Álvares Cabral, 

4400 – 117 Vila Nova de Gaia, aqui representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Eduardo Vítor Rodrigues, na 

qualidade de representante da entidade competente para a elaboração da Unidade de Execução; 

Segundo Contraente: Carlos Manuel Balboa Reis Gomes, casado, contribuinte n.º 144249235, titular do Cartão de 

Cidadão n.º 02973289, residente na Rua de Alfredo Keil, n.º 479, 2.º Esq. A. Código Postal 4150-049 Porto. 

Individualmente designados por “Parte” e, conjuntamente, por “Partes” 

Considerando que, 

a) Em 24 de julho de 2008, foi assinado pelas Partes do presente Acordo um protocolo apelidado “Protocolo de 

Colaboração para a construção do novo campo de jogos de Valadares e urbanização dos terrenos adjacentes” 

(doravante abreviadamente Protocolo), que foi ratificado na reunião de Câmara de 1 de setembro de 2008; 

b) Na sequência do Protocolo, o novo “complexo desportivo de Valadares” foi construído sobre terrenos do Segundo 

Contraente, encontrando-se o Município a ocupar tal área desde, pelo menos, 2009; 

c) Contudo, por vicissitudes várias, o Protocolo não foi integralmente executado; 

d) Não obstante, o Primeiro Contraente considera de extremo interesse público a requalificação urbana da área 

envolvente do novo Campo de Jogos de Valadares e a promoção da urbanização dos prédios adjacentes; 

e) Tendo em vista o interesse público na requalificação urbana da área envolvente ao novo Campo de Jogos de 

Valadares e a promoção da urbanização dos prédios adjacentes, e procurando ainda alcançar uma solução 

conciliadora de todos os interesses em presença para a situação existente, foi proposto que a então prevista 

operação de loteamento fosse substituída por outra operação de transformação fundiária: uma “Unidade de 

Execução” e respetiva “Operação de Reparcelamento do solo”, de acordo com as disposições do plano em vigor, 

conforme previsto nos artigos 146º a 150º, conjugados com os artigos 164.º, 165.º e 167.º, do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (adiante designado de RJIGT); 

Para o que é celebrado o presente Acordo que, atento o exposto nos Considerandos anteriores, se rege pelas 

cláusulas seguintes: 
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Cláusula Primeira 

(Obrigações do Primeiro Contraente) 

1. O Primeiro Contraente obriga-se a: 

a. Celebrar com o Segundo Contraente um contrato de urbanização (doravante abreviadamente Contrato), 

resultante da “Unidade de Execução” referida no Considerando e) supra, nos termos constantes da minuta do 

Contrato que constitui o Anexo I ao presente Acordo e que dele faz parte integrante, ao abrigo do qual será 

promovida pelo Primeiro Contraente a requalificação urbana da área envolvente do novo Campo de Jogos de 

Valadares e a urbanização do prédio adjacente do Segundo Contraente, e serão cedidas ao Domínio Público 

as áreas de terreno do Segundo Contraente identificadas no Anexo I; 

b. Pagar ao Segundo Contraente a quantia de €20.000,00 (vinte mil euros), a título de compensação pela 

cedência da área do campo de futebol ao Domínio Privado Municipal que será efetuada ao abrigo do referido 

Contrato, que será paga da seguinte forma:  

i. A título de sinal e princípio de pagamento da compensação prevista na alínea b) supra, a 

Primeira Contraente entrega nesta data a quantia de €10.000,00 (dez mil euros); 

ii. A quantia remanescente da compensação prevista na alínea b) supra devida ao Segundo 

Contraente (os restantes €10.000,00), será paga em 12 (doze) prestações mensais sucessivas, 

sendo 11 (onze) prestações no valor de €830,00 € (oitocentos e trinta euros) e a ultima e 12.ª 

(décima segunda) no valor de 870,00 € (oitocentos e setenta euros) vencendo-se a primeira 

prestação na data da assinatura do Contrato e as demais no mesmo dia dos meses 

subsequentes 

c. Entregar ao Segundo Contraente os lotes que lhe são destinados no Contrato e respetivos anexos, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da celebração do Contrato, com todas as obras de urbanização 

e infraestruturação terminadas. 

d. Proceder, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da assinatura do Contrato, a todas as obras 

e intervenções projetadas no Anexo do Contrato, nomeadamente: 

i. Realizar as obras de urbanização de todos os arruamentos e espaço público incluídos na área de 

intervenção da Unidade de Execução; 

e. Garantir ao Segundo Contraente a isenção ou dispensa do pagamento de quaisquer taxas ou encargos 

municipais no âmbito da operação urbanística objeto do Contrato, designadamente as taxas previstas no 

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, tais como, entre outras, a taxa para emissão de alvará 
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de licença ou autorização de operação de loteamento, a taxa para licença ou autorização de obras de 

urbanização, a taxa de compensação e a taxa municipal de urbanização, em virtude de a Unidade de 

Execução e respetiva operação de reparcelamento serem de iniciativa municipal. 

f. Encetar os seus melhores esforços no sentido de a operação urbanística projetada, designadamente a 

constituição dos novos lotes em resultado do reparcelamento, não ser sujeita ao pagamento, pelo Segundo 

Contraente, de qualquer imposto, designadamente Imposto Municipal sobre Transações (IMT), o que 

corresponde à experiência camarária em operações similares.  

2. Caso não cumpra as obrigações que para si decorrem do número 1 da presente cláusula dentro dos prazos nela 

fixados, decorrido um período adicional de 2 (dois) meses, o Primeiro Contraente ficará obrigado a pagar ao 

Segundo Contraente a quantia de 1.000,00 € (mil euros), por cada mês de atraso, e a título de compensação pela 

cedência da área do campo de futebol, sem prejuízo do direito deste a ser ressarcido pelos prejuízos sofridos e a 

resolver o Contrato.  

3. As obrigações assumidas pelo Primeiro Contraente nos números 1 e 2 da presente cláusula ficam sujeitas à 

aprovação definitiva da proposta de Unidade de Execução e respetiva operação de reparcelamento pelos Órgãos 

Municipais, sem a qual o Contrato não poderá ser validamente celebrado. 

4. O Primeiro Contraente compromete-se a promover todos os procedimentos necessários ou convenientes à célere 

aprovação camarária definitiva referida no número anterior, dentro do prazo máximo de 11 (onze) meses a 

contar da celebração do presente Acordo. 

5. Logo que obtida a aprovação camarária prevista no número anterior, o Primeiro Contraente deverá notificar o 

Segundo Contraente da marcação de dia, hora e local para a assinatura do Contrato, para efeitos do disposto na 

Cláusula Segunda, número 1. 

6. O Primeiro Contraente compromete-se a garantir a presença dos restantes Outorgantes do Contrato, 

identificados na minuta que constitui o Anexo I do presente Acordo, no dia, hora e local marcados, devendo para 

o efeito com eles celebrar um acordo nos termos do qual os restantes Outorgantes prometam celebrar o 

Contrato logo que para tanto notificados, por carta registada com aviso de receção, com uma antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias relativamente à data para a assinatura do referido Contrato, devendo a referida 

promessa ficar sujeita a execução específica. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações do Segundo Contraente) 

1. O Segundo Contraente obriga-se a celebrar, com o Primeiro Contraente, o Contrato previsto na alínea a) do 

número 1 da Cláusula Primeira, ao abrigo do qual cederá ao Domínio Público áreas de terreno da sua propriedade 
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identificadas no Anexo I, desde que para tanto sejam por este notificadas, por carta registada com aviso de 

receção, com uma antecedência mínima de 15 (quinze) dias relativamente à data para a assinatura do referido 

Contrato. 

2. A notificação prevista no número anterior deve ser efetuada no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar da 

celebração do presente Acordo, findo o qual o Segundo Contraente se poderá desvincular da obrigação de 

celebrar o Contrato, mediante comunicação ao Primeiro Contraente, por carta registada com aviso de receção. 

3. O não cumprimento culposo da obrigação prevista no número 1 da presente cláusula determina a obrigação de 

devolução, em dobro, do sinal recebido ao abrigo da Cláusula Primeira, número 1, alínea b), i. do presente 

Acordo.  

Cláusula Terceira 

(Acordo global e direito à resolução) 

1. Cada uma das obrigações previstas nas alíneas b) a f) do número 1 da Cláusula Primeira constitui, por si só, 

condição essencial da vontade do Segundo Contraente na celebração do Contrato previsto na alínea a) do mesmo 

número, integrando a base do acordo global das Partes, sem qualquer uma das quais o mesmo não seria 

celebrado. 

2. O não cumprimento de qualquer uma das obrigações previstas nas alíneas b) a f) do número 1 da Cláusula 

Primeira, nos prazos nelas previstos, concede ao Segundo Contraente o direito a resolver o Contrato previsto na 

alínea a) do mesmo número, caso o mesmo já tenha sido celebrado, salvo se no prazo de 30 (trinta) dias o 

Primeiro Contraente sanar integralmente as consequências da não verificação da condição em causa. 

Cláusula Quarta 

(Acordo subsidiário) 

1. Caso, por qualquer causa, a proposta de Unidade de Execução e/ou a respetiva Operação de Reparcelamento não 

seja(m), definitivamente aprovada(s) no prazo de 11 (onze) meses a contar da assinatura do presente Acordo ou o 

Contrato não seja celebrado no prazo de 13 (treze) meses a contar da assinatura do presente Acordo, por motivo 

não imputável ao Segundo Contraente, este poderá, a qualquer momento, exercer a opção de transmitir para o 

Primeiro Contraente a propriedade da sua área de terreno atualmente por este ocupada (parcela B), melhor 

identificada na Planta que constitui Anexo II do presente Acordo e dele faz parte integrante, ficando o Primeiro 

Contraente obrigado a adquirir a(s) área(s) de terreno objeto de opção mediante o pagamento à Parte de uma 

compensação pecuniária, que ascenderá ao montante total de 315.000,00 € (trezentos e quinze mil euros).  
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2. A compensação prevista na presente cláusula acresce à quantia de €20.000,00 (vinte mil euros) referida na 

Cláusula Primeira, número 1, alínea b) do presente Acordo. 

3. As partes desde já acordam que a propriedade da área melhor identificada na Planta que constitui Anexo II do 

presente Acordo, só será transmitida ao Domínio Municipal após o integral pagamento da compensação prevista 

na parte final do número 1 anterior. 

4. A opção prevista na presente cláusula será exercida por carta registada com aviso de recepção, ficando o Primeiro 

Contraente obrigado a notificar o Segundo Contrante que tenha exercido a referida opção da data, hora e local 

para a assinatura do contrato de transmissão da propriedade da parcela que tenha sido objeto da opção, no prazo 

máximo de 1 (um) mês a contar da receção, pelo Primeiro Contraente, da referida comunicação de opção.  

5. A promessa de aquisição pelo Primeiro Contraente estabelecida na presente cláusula fica sujeita ao regime de 

execução específica. 

Cláusula Quinta 

(Quitação) 

1. O Segundo Contraente declara que com o integral cumprimento do presente Acordo e do Contrato, caso o 

mesmo venha a ser celebrado, nada mais terão a receber ou reclamar, do Primeiro Contraente. 

2. O Primeiro Contraente declara que com o integral cumprimento do presente Acordo e do Contrato, caso o 

mesmo venha a ser celebrado, nada mais terá a receber ou reclamar, do Segundo Contraente. 

Cláusula Sexta 

 (Cessão da posição contratual) 

1. O Primeiro Contraente dá, desde já, o seu consentimento à cessão da posição contratual  do Segundo Contraente 

no presente Acordo, desde que a mesma não comprometa o cumprimento integral do presente Acordo e do 

Contrato, bastando, para o efeito, que o notifiquem da mesma, com indicação da identificação e contactos do 

cessionário. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Segundo Contraente obriga-se a comunicar ao Primeiro 

Contraente a sua intenção de ceder a sua posição contratual, mediante carta registada com aviso de receção 

remetida com, pelo menos, 15 (quinze) dias de antecedência. 

Cláusula Sétima 

(Alterações e Aditamentos) 
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Todos os aditamentos e alterações ao presente contrato só serão válidos se realizados por escrito e assinados por 

todas as partes, com expressa indicação da cláusula ou cláusulas aditadas, modificadas ou suprimidas. 

Cláusula Oitava 

(Comunicações) 

1. As comunicações entre as Partes relativamente ao presente Acordo devem ser efetuadas por escrito, mediante 

carta registada com aviso de receção e dirigida para os seguintes endereços: 

a) Primeiro Contraente: Rua Álvares Cabral, 4400 – 117 Vila Nova de Gaia, 

b) Segundo Contraente: Rua de Alfredo Keil, n.º 479, 2.º Esq. A. Código Postal 4150-049 Porto. 

2. As comunicações considerar-se-ão realizadas na data de assinatura do respetivo aviso de receção. 

3. A alteração das moradas indicadas deve ser comunicada à outra parte por carta registada com aviso de receção 

nos trinta dias subsequentes à respetiva alteração. 

Feito aos __ dias do mês de ____ de 2019, em Vila Nova de Gaia, em 2 (dois) exemplares com valor de original, 

destinando-se um a cada Parte. 

Compromisso n.º _______ 

PRIMEIRO CONTRAENTE 

 

…………………………………………………………… 

Presidente da Câmara Municipal, Eduardo Vítor Rodrigues 

 

SEGUNDO CONTRAENTE 

 

………….…………………………………………………………… 

Carlos Manuel Balboa Reis Gomes 



  
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 

 
 

Minuta de Aviso  
 

 
Proposta de Unidade de Execução da área envolvente ao novo Campo de Jogos de 

Valadares, respetiva Operação de Reparcelamento e minuta do Contrato de Urbanização 

 
Discussão Pública 

 
Torna-se público, em cumprimento do disposto no artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 

de maio, e para efeito do disposto no artigo 191.º do mesmo diploma, que a Câmara Municipal 

de Vila Nova de Gaia deliberou, em Reunião Pública de Câmara de … de ….. de 2019, submeter 

a discussão pública a Proposta de Unidade de Execução da área envolvente ao novo Campo de 

Jogos de Valadares, respetiva Operação de Reparcelamento e minuta do Contrato de 

Urbanização, nos ternos da Informação n.º 49/2019 de 28/06/2019, da Equipa Multidisciplinar 

das Encostas do Douro e da Avenida do Atlântico (EMEDAA). 

Assim, em cumprimento da deliberação municipal, a partir do 5.º dia útil a seguir à publicação 

deste aviso no Diário da República e durante 20 dias úteis, os elementos relativos à Proposta de 

Unidade de Execução da área envolvente ao novo Campo de Jogos de Valadares, respetiva 

Operação de Reparcelamento e minuta do Contrato de Urbanização, estarão disponíveis para 

consulta nas instalações da Equipa Multidisciplinar das Encostas do Douro e da Avenida do 

Atlântico, na Rua Guilherme Gomes Fernandes, n.º 136 - 4400-175 V.N. Gaia – entre as 9h30 e 

as 16h30 - e nas páginas eletrónicas do município (www.cm-gaia.pt e www.gaiurb.pt). 

A apresentação de reclamações, observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento deverá 

ser efetuada em impresso próprio (disponível nas páginas eletrónicas do município e nas 

instalações da Gaiurb, EM e da EMEDAA), a enviar por correio eletrónico para o endereço 

ue.valadares@gaiurb.pt, ou a entregar diretamente nos balcões de atendimento da Gaiurb, EM, 

(Praça/Atendimento Municipal — entre 8h30 e as 16h00, de segunda a sexta, e entre as 9h00 e 

as 13h00, ao sábado — ou nas instalações da Gaiurb, EM no Largo de Aljubarrota, n.º 13, entre 

as 9h00 e as 16h30, de segunda a sexta), ou a enviar por correio registado para a Gaiurb, EM.   

 
… de ….. de 2019  
 
 O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor Rodrigues  
 
 

http://www.cm-gaia.pt/
http://www.gaiurb.pt/

